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LEI N° 7.191, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º A atual Rua Projetada  Seis – localizado no Bairro San Marino II, passa a denominar-se:

RUA MARIA MADALENA SILVA
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 11 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE PLANEJAMENTO URBANO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.192, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º A atual Rua Projetada Sete, localizado no Bairro San Marino II, passa a denominar-se:

RUA GAETANO PENTO
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 11 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.193, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º A atual Rua Projetada Dois, localizada no bairro San Marino passa a denominar-se:

RUA MARIA CLEUSA ALEXANDRE
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 11 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE PLANEJAMENTO URBANO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.194, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MINEIRA DAS FOLIAS DE
SANTOS REIS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal à Associação Mineira das Folias de Santos
Reis.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 11 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.195, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

INSTITUI O PROGRAMA “BANCO DE RAÇÃO E UTENSÍLIOS PARA ANIMAIS” NO MUNICÍPIO
DE VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica instituído o programa “Banco de Ração e Utensílios para Animais”, no município de
Varginha, que visa:
§ 1º Receber e armazenar gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em condições de
consumo, bem como utensílios para animais, móveis, roupas, remédios, coleiras, guias, casi-
nhas, bolsas de transporte e brinquedos, todos provenientes de doações de:
I. Estabelecimentos comerciais;
II. Fabricantes ligados à produção e comercialização, no atacado ou varejo, de gêneros alimen-
tícios destinados a animais;
III. Apreensões realizadas por órgãos da Administração Municipal, Estadual ou Federal,
resguardadas a aplicação das normas legais;
IV. Órgãos públicos;
V. Pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;
VI. Campanhas sociais.
§ 2º Distribuir os gêneros alimentícios e os utensílios coletados.
Art. 2º O recebimento, armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios
coletados será exclusivamente de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde por meio
do Centro de Controle de Zoonoses – CCZ.
§ 1º Cabe à Prefeitura Municipal determinar os critérios de coleta, armazenamento e distribuição,
bem como estabelecer os critérios de credenciamento para os beneficiários do programa.
§ 2º As entidades, ONGs e/ou protetores independentes designados para esses fins, deverão
manter registro detalhado das doações e distribuições realizadas e promover prestação de
contas, na forma regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 3º São beneficiários do “Banco de Ração e Utensílios para Animais”:
I. Protetores independentes e cadastrados;
II. ONGs (Organizações Não Governamentais) ligadas à causa animal, devidamente constituídas
e cadastradas;
III. Famílias cadastradas pelo CRAS que comprovem baixa renda, nenhuma renda ou condição
de vulnerabilidade social, alimentar e nutricional, assistidas ou não por entidades assistenciais e
que possuam animais.
Art. 4º Fica proibida a comercialização dos gêneros alimentícios e dos utensílios recebidos e
doados pelo “Banco de Ração e Utensílios para Animais”.
Parágrafo único. A arrecadação dos gêneros alimentícios e dos utensílios far-se-á sem ônus
para o Executivo Municipal.
Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário à sua
efetiva aplicação.
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 12 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.196, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Ficam extintos do Quadro Geral dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação –
SEDUC, os seguintes cargos efetivos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTIDADE NOMENCLATURA NÍVEL
         2 Auxiliar de Serviços Gerais E-10
Parágrafo único. A extinção dos cargos acima mencionados tem por objetivo adequar o núme-
ro de profissionais necessários à manutenção das atividades prestadas pela SEDUC.
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Art. 2º Ficam criados na estrutura administrativa do Município de Varginha, especialmente na
Secretaria Municipal de Educação, os seguintes cargos de provimento efetivo abaixo
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTIDADE NOMENCLATURA NÍVEL
          2 Oficial de Administração E-10
Parágrafo único. As atribuições dos respectivos cargos efetivos constam em legislação própria.
Art. 3º O Relatório de Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro consta do Anexo Único
desta Lei, não existindo aumento de despesa, tendo em vista a compatibilidade de gastos entre
a criação e a extinção dos cargos.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 15 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

WADSON SILVA CAMARGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DA FAZENDA

JULIANA DE PAULA MENDONÇA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.196
DESPESA DO TIPO CONTINUADA

OBJETO DA DESPESA: Criação de cargos na Estrutura da Administração Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão custeadas pelo Orçamento do Município de
Varginha.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: Sem reflexo, pois não aumenta a despesa orçamentária já
prevista para o exercício de 2023.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024:  Sem reflexo, pois o Orçamento do referido exercício cons-
tará dotação específica para atender as despesas com pessoal.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: Sem reflexo, pois o Orçamento do referido exercício cons-
tará dotação específica para atender as despesas com pessoal.
METAS DE RESULTADOS FISCAIS: A despesa criada não afetará as metas de resultados
fiscais, uma vez que sua fonte de recurso advém da redução permanente das despesas pela
extinção de cargos efetivos.
METODOLOGIA DE CÁLCULO: Para apuração utilizou-se como metodologia de cálculo o valor
da extinção em confronto com a criação dos cargos.
COMPARATIVO DE DESPESAS E RECEITAS COM A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS:
- RECEITA COM A EXTINÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS: R$ 3.416,32/ mês (três mil, quatrocen-
tos e dezesseis reais e trinta e dois centavos).
- DESPESAS COM A CRIAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS: R$ 3.416,32/ mês (três mil,
quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos).

Prefeitura do Município de Varginha, 15 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.197, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica extinto do Quadro Geral dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação –
SEDUC o seguinte cargo efetivo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTIDADE NOMENCLATURA NÍVEL
          1 Auxiliar de Serviços Públicos E-01
Parágrafo único. A extinção do cargo acima mencionado tem por objetivo adequar o número de
profissionais necessários à manutenção das atividades prestadas pela SEDUC.
Art. 2º Fica criado na estrutura administrativa do Município de Varginha, especialmente na
Secretaria Municipal de Educação, o seguinte cargo de provimento efetivo abaixo discrimina-
dos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTIDADE NOMENCLATURA                    NÍVEL
          1 Auxiliar de Serviços Públicos/Servente Escolar E-01
Parágrafo único. As atribuições dos respectivos cargos efetivos constam em legislação própria.
Art. 3º O Relatório de Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro, consta do Anexo Único
desta Lei, não existindo aumento de despesa, tendo em vista a compatibilidade de gastos entre
a criação e a extinção dos cargos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 15 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

WADSON SILVA CAMARGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DA FAZENDA

JULIANA DE PAULA MENDONÇA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.197
DESPESA DO TIPO CONTINUADA

OBJETO DA DESPESA: Criação de cargo na Estrutura da Administração Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão custeadas pelo Orçamento do Município de
Varginha.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: Sem reflexo, pois não aumenta a despesa orçamentária já
prevista para o exercício de 2023.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024:  Sem reflexo, pois o Orçamento do referido exercício, consta-
rá dotação específica para atender as despesas com pessoal.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: Sem reflexo, pois o Orçamento do referido exercício, consta-
rá dotação específica para atender as despesas com pessoal.
METAS DE RESULTADOS FISCAIS: A despesa criada não afetará as metas de resultados
fiscais, uma vez que sua fonte de recurso, advém da redução permanente das despesas pela
extinção de cargos efetivos.
METODOLOGIA DE CÁLCULO: Para apuração utilizou-se como metodologia de cálculo o valor
da extinção em confronto com a criação dos cargos.
COMPARATIVO DE DESPESAS E RECEITAS COM A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS:
- RECEITA COM A EXTINÇÃO DO CARGO EFETIVO: R$ 1.375,90/ mês (hum mil, trezentos e
setenta e cinco reais e noventa centavos).
- DESPESAS COM A CRIAÇÃO DO CARGO EFETIVO: R$ 1.375,90/ mês (hum mil, trezentos e
setenta e cinco reais e noventa centavos).

Prefeitura do Município de Varginha, 15 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 7.198, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara

Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º Fica extinto do Quadro Geral dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação –

SEDUC o seguinte cargo efetivo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUANTIDADE NOMENCLATURA NÍVEL

           1 TNS/Pedagogo E-22/M

Parágrafo único. A extinção do cargo acima mencionado tem por objetivo adequar o número de

profissionais necessários à manutenção das atividades prestadas pela SEDUC.

Art. 2º Fica criado na estrutura administrativa do Município de Varginha, especialmente na

Secretaria Municipal de Educação, o seguinte cargo de provimento efetivo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUANTIDADE NOMENCLATURA NÍVEL

          1 TNS/Pedagogo/Orientador Escolar E-22/M

Parágrafo único. As atribuições dos respectivos cargos efetivos constam em legislação própria.

Art. 3º O Relatório de Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro, consta do Anexo Único

desta Lei, não existindo aumento de despesa, tendo em vista a compatibilidade de gastos entre

a criação e a extinção dos cargos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-


